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O governo do Canada vem 
dando ao mundo um grande exem
ple com a escolha do modelo que 
ira caracterizar sua sociedade no 
século XXI. Através de um amplo 
processo de reforma constitutio
nal, em curso no pais, esta sendo 
discutida a concessâo de autonomia 
politica aos povos autôctones cana- 
denses e o estabelecimento de no
vas relaçôes entre todos os 
cidadâos que compôem a socieda
de. Um retorno a uma situaçâo exis- 
tente antes da promulgaçâo da 
primeira Constituiçâo do pais, que 
data de 1867, quando os povos in- 
digenas, hoje conhecidos como as 
“Primeiras Naçôes”, desfrutavam 
da liberdade de defini rem se us prô- 
prios destinos. Uma nova leitura de 
antigas paginas da histôria. Essa re
forma ainda deverâ se apreciada 
pelo Parlamento do Canada mas 
desdejâ abre as portas de um futuro 
promissor, onde a solidariedade e a 
convivência harmoniosa deverâo 
substituir o atual modelo de rela- 
cionamento entre as partes.

Todo esse processo prevê, no 
seu bojo, a revisâo ou mesmo a re- 
vogaçâo da primeira “Lei dos Povos 
Indigenas”, de 1876, que atribuiu 
plenos poderes ao governo consti- 
tuido sobre a vida e as terras indi
genas. Até a metade do século XX, 
esse documento legal serviu, prin- 
cipalmente, para manier os povos 
autôctones sob a tutela governa- 
mental. O primeiro passo em dire- 
çâo à mudanças significativas, no 
entanto, sô foram concretizadas a 
partir do final da década de 60 corn 
a publicaçâo do Livro Branco que 
pretendia favorecer a participaçâo 
autôctone dentro da sociedade. 
Chegou a ser proposta a revogaçâo 
da “Lei dos Povos Indigenas” mas 
esse documento foi massivamente 
rejeitado pelos majores interessa- 
dos.

As mudanças substantivas co- 
meçaram a ser delineadas a partir 
da revisâo constitutional de 1982. 
Nesse processo, foram reconheci- 
das a existência de très grupos dis- 
tintos entre os autoetnes 
canadenses: indios, Inuit e Metis. 
Foi abordado, também, a questâo

dos direitos ancestrais e os oriun- 
dos de tratados firmados anterior- 
mente, conforme prevê o artigo 35 
da Constituiçâo. Outre artigo que 
faz referêneia à questâo indigena é 
o de numéro 25 que estipula que os 
direitos e liberdades garantidas 
pela “Carta Canadense dos Direi
tos e Liberdades” nâo podem se 
sobrepor aos direitos e liberdades, 
ancestrais ou oriundas de tratados, 
dos povos autôctones do Canada.

Diante de tais iniciativa co- 
meçaram a cair por terra uma série 
de medidas discriminatory. Apos- 
sibilidade dos autôctones disporem 
do status de indigena, o que repré
senta uma série de bénéficies legais 
como acesso a programas governa- 
mentais nas areas bénéficies legais 
como acesso a programas governa- 
mentais nas areas de saûde, de edu- 
caçâo e habitaçâo, foi aberta a 
todos aqueles que desejassem pos- 
suir tal status. Isso aconteceu gra- 
ças à sensibilidade das autoridades 
e as lutas das comunidades indige
nas, prontas a reivindicarem seu es- 
paço dentro da sociedade. Se antes 
das modificaçôes a perd a do status 
de indigena ocorria em funçâo da 
obtençâo de um diploma universi-

târio, em troca do direito de voto 
ou para as mulheres indigenas que 
se casassem corn pessoas de outras 
etnias, atualmente constata-se uma 
transformaçâo desse quadro. Os 
que jâ nasceram alijados do proces
so, têm hoje a possibilidade de op- 
tarem. Participar ou nâo da 
sociedade corn o status de indigena 
é uma escolha que define um modo 
de vida.

Desde setembro de 1991 o 
Governo do Canada vem divulgan- 
do uma série de propostas de mu- 
dança constitutional. Esse trabalho 
vem sendo realizado por um Comi
té Especial do Parlamento, encar- 
regado de recolher opiniôes de 
todos os segmentes da sociedade 
canadense sobre a questâo indige
na. Foram concedidos meios para 
que os povos autôctones realizas- 
sem suas prôprias pesquisas. E se- 
gundo o ponto de vista dos povos 
indigenas, a autonomia politica 
aparece como a soluçâo para o fu
turo. Esse direito, no entanto, de
verâ ser implantado pelos 
Tribunals do pais dentro de um pé
riode de carência estipulado em, no 
mâximo, dez anos a partir da data 
de existência legal dos acordos.


